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ADMINISTRATIVO 
 
01. ADI N. 3.386-DF / RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA / 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ART. 2º, INC. III, DA LEI N. 8.745/93: NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; 
REALIZAÇÃO DE RECENSEAMENTOS E OUTRAS 
PESQUISAS DE NATUREZA ESTATÍSTICA 
EFETUADAS PELA FUNDAÇÃO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA – IBGE. 1. É de natureza 
permanente a atividade de estatística e 
pesquisa desenvolvida pelo IBGE; sua 
intensidade e o volume dessas 
pesquisas não são os mesmos todo o 
tempo . 2. Possibilidade de contratação 
temporária, nos termos do art. 37, inc. 
IX, da Constituição da República, para 
atender à necessidade temporária de 
pessoal necessário à realização de 
trabalhos em determinados períodos . 
Observância dos princípios da eficiência e 
da moralidade . 3. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente (i-
637). 
 
02. ADI N. 4.167-DF / RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA / 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO 
FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO 
NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA. CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU 
REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO 
TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES 
EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 
3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. 
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. 
Perda parcial do objeto desta ação direta de 
inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma de 
aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores 
da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 
11.738/2008). 2. É constitucional a norma geral federal que 
fixou o piso salarial dos professores do ensino méd io 
com base no vencimento, e não na remuneração global . 
Competência da União para dispor sobre normas gerais 

relativas ao piso de vencimento dos professores da educação 
básica, de modo a utilizá-lo como mecanismo de fomento ao 
sistema educacional e de valorização profissional, e não 
apenas como instrumento de proteção mínima ao trabalhador. 
3. É constitucional a norma geral federal que reserva o 
percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos docen tes 
da educação básica para dedicação às atividades 
extraclasse . Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. Perda de objeto declarada em relação aos arts. 
3º e 8º da Lei 11.738/2008 (i-637). 
 

 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 

01. Publicação de pauta e prazo para 
julgamento: Em virtude de violação ao § 1º 
do art. 552 do CPC [“Art. 552. Os autos 

serão, em seguida, apresentados ao 
presidente, que designará dia para 

julgamento, mandando publicar a pauta no 

órgão oficial. § 1º Entre a data da 
publicação da pauta e a sessão de 

julgamento mediará, pelo menos, o espaço de 

48 (quarenta e oito) horas”], a 1ª Turma deferiu 
habeas corpus para determinar que o STJ reexamine o 

recurso especial do ora paciente. Na espécie, a publicação da 

pauta de julgamento ocorrera na sexta-feira que precedera o 
feriado de carnaval e o recurso fora apreciado na sessão de 

quarta-feira de cinzas. Entrementes, tão logo intimado dessa 

data, o patrono da causa postulara que o julgamento do 
recurso fosse adiado, haja vista que pretendia realizar 
sustentação oral e que estaria em viagem ao exterior por um 

mês. O STJ indeferira esse pleito e, ato contínuo, julgara o 
recurso. Reputou-se configurada nulidade em face de 
cerceamento de defesa, porquanto necessária a 
observância do prazo mínimo de 48 horas entre a 
intimação para a pauta e a apresentação do feito em  
mesa, bem assim porque o pedido de postergação não 
fora apreciado com antecedência, de modo a permitir  ao 
causídico, inclusive, eventual substabelecimento do  apelo 
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para realização de sustentação oral . Acrescentou-se, por 

fim, que referido prazo só poderia ser suprimido ou diminuído 
se houvesse anuência do advogado (HC 102883/SP / i-638). 
 

02. Legitimidade de sindicato e novo regime jurídico: 
Sindicato registrado em cartório de pessoas jurídic as 
possui personalidade jurídica, independentemente de  
registro no Ministério do Trabalho, motivo por que é parte 
legítima para atuar na defesa dos integrantes da 
categoria . Com esse entendimento, a 1ª Turma desproveu 
recurso extraordinário interposto pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul. Na situação dos autos, discutia-se, em preliminar, a 
legitimidade para propositura de ação coletiva pelo Sindicato 
dos Servidores Administrativos Fazendários da Secretaria de 
Estado de Fazenda, sem registro nos órgãos do referido 
Ministério. No mérito, alegava a inexistência de direito à 
imutabilidade de situação remuneratória dos servidores em 
face de regime jurídico superveniente. Além disso, 
questionava o novo contexto remuneratório dos servidores 
advogados. Inicialmente, ressaltou-se que o referido registro 
no cartório encontrar-se-ia em consonância com o disposto no 
art. 8º, I e II, da CF (“Art. 8º É livre a associação profissional 
ou sindical, observado o seguinte: I - a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical; II- é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de categoria 
profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área de um Município”). Em 
seguida, assentou-se que as premissas fáticas do acórdão 
recorrido seriam inafastáveis, porquanto se teria o 
reconhecimento de vantagem pessoal, presente o decesso 
remuneratório com a implantação do novel regime jurídico. Por 
fim, no que concerne à gratificação pelo exercício de atividade 
jurídica, salientou-se que o acórdão não ensejaria reforma, 
pois o próprio tribunal ponderara que a legislação instituidora 
do regime adversado previra ressalva, de sorte a assegurar 
aos servidores advogados a continuidade da percepção de 
sua parcela (RE 370834/MS / i-638). 
 

 
 

CONSTITUCIONAL 
 

01. Desmembramento de Estado e população diretamente 
interessada: A expressão “população diretamente 
interessada” constante do § 3º do art. 18 da CF  (“Os 

Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 

desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 

Congresso Nacional, por lei complementar”) deve ser 
entendida como a população tanto da área 
desmembranda do Estado-membro como a da área 
remanescente . Essa a conclusão do Plenário ao julgar 

improcedente pedido formulado em ação direta de 
inconstitucionalidade, ajuizada pela Mesa da Assembléia 

Legislativa do Estado de Goiás, contra a primeira parte do art. 

7º da Lei 9.709/98 (“Nas consultas plebiscitárias previstas nos 
artigos 4º e 5º, entende-se por população diretamente 
interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, 

quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão 
ou anexação, tanto a população da área que se quer anexar 
quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se 

aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total 
da população consultada”). Em preliminar, considerou-se 

configurado o requisito da pertinência temática, uma vez que o 

preceito impugnado vincula os procedimentos que devem ser 
adotados pelos Estados-membros nos casos de consultas 
plebiscitárias para criação, fusão ou desmembramento de 

suas áreas. Assinalou-se, também, que a requerente, ao 
juntar nova procuração aos autos, teria sanado o vício relativo 
à irregularidade de sua representação. Ademais, ressaltou-se 

que, embora a postulante tivesse se limitado a questionar o 
desmembramento de Estados, o pleito da presente ação direta 

deveria ser conhecido em sua integralidade, porquanto os 

fundamentos adotados para esta hipótese abarcariam o 
desmembramento de Municípios. No mérito, afastou-se, de 
início, a alegada inconstitucionalidade formal consistente no 

fato de que somente emenda constitucional poderia tratar do § 
3º do art. 18 da CF. Aduziu-se que a Lei 9.709/98 regulamenta 
o art. 14 da CF, o qual faz menção expressa à lei ordinária 

para o exercício da soberania popular direta. Assim, apontou-
se que esse diploma legal restringira-se a explicitar o 

significado já contido no próprio texto constitucional. Rejeitou-

se, de igual modo, a pretendida declaração de 
inconstitucionalidade material da norma adversada. Destacou-
se nova orientação da Corte, segundo a qual ações diretas de 

inconstitucionalidade versantes sobre a não-edição da lei 
complementar federal referida no art. 18, § 4º, da CF têm sido 
julgadas prejudicadas quando as normas impugnadas 

atenderem aos requisitos da EC 57/2008. Em seguida, 
consignou-se que o significado do termo “população 

diretamente interessada” fora examinado, pelo STF, na 

vigência da CF/88, sob a óptica do art. 18, § 3º, que cuida da 
criação e do desmembramento de Municípios, mas não de 
Estados. No ponto, mencionou-se que a jurisprudência do 

Supremo afirmara a necessidade de consulta plebiscitária 
apenas aos eleitores domiciliados na área emancipanda do 
Município. Salientou-se que, após mudança promovida pela 

EC 15/96, a Constituição explicitara o alcance da consulta 
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para as situações de reformulação territorial de Municípios e 

da acepção da frase “populações diretamente interessadas”, 
prevista na redação originária do § 4º do art. 18 da CF, no 
sentido de ser imprescindível a consulta de toda a população 

afetada pela modificação territorial, o que, no caso de 
desmembramento, deveria envolver tanto a população do 

território a ser desmembrado, quanto a do remanescente. 

Reputou-se que esse teria sido o real propósito da exigência 
constitucional, de forma que a nova redação conferida pela 
emenda, assim como o art. 7º da Lei 9.709/98, apenas teriam 

tornado claro conteúdo já presente na norma originária. Nesse 
panorama, apontou-se que o uso de termos distintos para as 
hipóteses de desmembramento de Estados e de Municípios 

não poderia implicar posicionamentos diversos, sob pena de 
se admitir maior facilidade para o desmembramento de um 

Estado do que para o de um Município. Dever-se-ia 

adotar interpretação sistemática da Constituição, 
para se extrair do termo “população 
diretamente interessada” o significado de 

que, na hipótese de desmembramento, 
caberia a consulta, mediante plebiscito, a 
toda população do Estado ou do 

Município, e não somente a da área a ser 
destacada, porquanto isso fortaleceria os 

princípios da soberania popular e da 

cidadania. Frisou-se que uma separação, 
com o desfalque de território e de parte da 
população, poderia acarretar, ainda, a cisão da 

unidade sócio-cultural, econômica e financeira do 
Estado, razão pela qual essa população seria diretamente 
interessada, ao contrário daquela dos demais Estados da 

Federação, uma vez que a redefinição territorial de um deles 
interessa a todo o Estado Federal. Inferiu-se que o preceito 

sob análise auxiliaria na concretização, com plenitude, do 

princípio da soberania popular, da cidadania e da autonomia 
dos Estados-membros e contribuiria para que o povo 
exercesse suas prerrogativas de cidadania e de autogoverno 

de maneira mais enfática. O Min. Marco Aurélio também 
julgou o pleito improcedente, mas deu interpretação conforme 
ao preceito para assentar que a consulta deveria levar em 

conta a população de todo o território brasileiro (ADI 2650/DF / 
i-637). 
 
02. REPERCUSSÃO GERAL EM AI N. 841.548-PR / 
RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE / RECURSO. Agravo de 
instrumento convertido em Extraordinário. Rito de execução. 
Quantia em dinheiro. Paraestatais. Repercussão geral 
reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. 
Recurso improvido. É incompatível com a Constituição o 
reconhecimento às entidades paraestatais dos privil égios 
processuais concedidos à Fazenda Pública em execuçã o 
de pagamento de quantia em dinheiro  (i-638). 

 
03. REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 638.483-PB / 
RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE / RECURSO. 
Extraordinário. Competência para processar e julgar. 
Benefícios previdenciários. Acidentes de trabalho. 
Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da 
jurisprudência. Recurso provido. Compete à Justiça Comum 
Estadual processar e julgar as causas relativas ao 
restabelecimento de benefícios previdenciários 
decorrentes de acidentes de trabalho  (i-638). 
 
04. REPERCUSSÃO GERAL EM RE C/ AGRAVO N. 638.315-
BA / RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE / RECURSO. 
Extraordinário. Imunidade tributária recíproca. Extensão. 
Empresas públicas prestadoras de serviços públicos. 
Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da 
jurisprudência. Recurso improvido. É compatível com a 
Constituição a extensão de imunidade tributária rec íproca 
à Empresa Brasileira de Infraestrututa Aeroportuári a – 

INFRAERO, na qualidade de empresa pública 
prestadora de serviço público  (i-638). 

 
05. REPERCUSSÃO GERAL EM AI N. 

842.063-RS / RELATOR : MINISTRO 
PRESIDENTE / RECURSO. Agravo de 
instrumento convertido em Extraordinário. 
Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. 
Ações ajuizadas antes de sua vigência. 
Repercussão geral reconhecida. 
Precedentes. Reafirmação da 

jurisprudência. Recurso provido. É 
compatível com a Constituição a 

aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com alteração pela Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em 
relação às ações ajuizadas antes de sua entrada 

em vigor  (i-638). 
 
06. MED. CAUT. EM ADI N. 4.587-GO / RELATOR: MIN. 
RICARDO LEWANDOWSKI / Ementa: MEDIDA CAUTELAR. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 147, § 
5º, DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇÃO AOS PARLAMENTARES EM RAZÃO DA 
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. AFRONTA 
AOS ARTS. 39, § 4º, E 57, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL QUE VEDAM O PAGAMENTO DE PARCELA 
INDENIZATÓRIA EM VIRTUDE DESSA CONVOCAÇÃO. 
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E PERIGO DA DEMORA 
CONFIGURADOS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. I – O 
art. 57, § 7º, do Texto Constitucional, numa primei ra 
análise, veda o pagamento de parcela indenizatória aos 
parlamentares em razão de convocação extraordinária , 
norma que é de reprodução obrigatória pelos Estados  
membros por força do art. 27, § 2º, da Carta Magna . II – A 
Constituição é expressa, no art. 39, § 4º, ao vedar  o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abon o, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória ao subsídio percebido pelos parlament ares . 
III – A presença do perigo da demora é evidente, uma vez 
que, caso não se suspenda o dispositivo impugnado, a 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás continuará 
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pagando aos deputados verba vedada pela Carta Política, em 
evidente prejuízo ao erário. IV – Medida cautelar deferida (i-
641). 
 

 
 

ELEITORAL 
 

01. MS N. 30.260-DF / RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA / 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.  
CONSTITUCIONAL. SUPLENTES DE DEPUTADO 
FEDERAL. ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO FIXADA SEGUNDO 
A ORDEM DA COLIGAÇÃO.  REJEIÇÃO DAS 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE PERDA 
DO OBJETO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.  A legitimidade ativa 
para a impetração do mandado de segurança é de quem, 
asseverando ter direito líquido e certo, titulariza-o, pedindo  
proteção judicial. A possibilidade de validação da tese 
segundo a qual o mandato pertence ao partido político e não à 
coligação legitima a ação do Impetrante. 2.  Mandado de 
segurança preventivo. A circunstância de a ameaça de lesão 
ao direito pretensamente titularizado pelo Impetrante ter-se 
convolado em dano concreto não acarreta perda de objeto da 
ação. 3.  As coligações são conformações políticas 
decorrentes da aliança partidária formalizada entre  dois 
ou mais partidos políticos para concorrerem, de for ma 
unitária, às eleições proporcionais ou majoritárias . 
Distinguem-se dos partidos políticos que a compõem e a 
eles se sobrepõe, temporariamente, adquirindo 
capacidade jurídica para representá-los . 4. A figura 
jurídica derivada dessa coalizão transitória não se  exaure 
no dia do pleito ou, menos ainda, apaga os vestígio s de 
sua existência quando esgotada a finalidade que mot ivou 
a convergência de vetores políticos: eleger candida tos. 
Seus efeitos projetam-se na definição da ordem para  
ocupação dos cargos e para o exercício dos mandatos  
conquistados . 5. A coligação assume perante os demais 
partidos e coligações, os órgãos da Justiça Eleitor al e, 
também, os eleitores, natureza de  superpartido; el a 
formaliza sua composição, registra seus candidatos,   
apresenta-se nas peças publicitárias e nos horários  
eleitorais e, a partir dos votos, forma quociente p róprio, 
que não pode ser assumido isoladamente pelos partid os 
que a compunham nem pode ser por eles apropriado . 6. O 
quociente partidário para o preenchimento de cargos  
vagos é definido em função da coligação, contemplan do 
seus candidatos mais votados, independentemente dos  
partidos aos quais são filiados. Regra que deve ser  
mantida para a convocação dos suplentes, pois eles,  
como os eleitos, formam lista única de votações nom inais 
que, em ordem decrescente, representa a vontade do 
eleitorado . 7. A sistemática estabelecida no ordenamento 
jurídico eleitoral para o preenchimento dos cargos disputados 
no sistema de eleições proporcionais é declarada no momento 
da diplomação, quando são ordenados os candidatos eleitos e 
a ordem de sucessão pelos candidatos suplentes. A mudança 
dessa ordem atenta contra o ato jurídico perfeito e desvirtua o 
sentido e a razão de ser das coligações. 8. Ao se coligarem, 
os partidos políticos aquiescem com a possibilidade de 
distribuição e rodízio no exercício do poder buscado em 

conjunto no processo eleitoral. 9. Segurança denegada (i-
638). 
 
 

 
INTERNACIONAL 

 
01. QUEST. ORD. EM EXTRADIÇÃO N. 1.254-ROMÊNIA / 
RELATOR: MIN. AYRES BRITTO / QUESTÃO DE ORDEM. 
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. EXTRADIÇÃO 
EXECUTÓRIA. EMISSÃO DE CHEQUES SEM FUNDOS. 
TÍTULOS PRÉ-DATADOS. PRISÃO PARA FINS DE 
EXTRADIÇÃO. EXAME DA NECESSIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE DO APRISIONAMENTO. 
ESTRANGEIRO REQUESTADO QUE RESIDE NO BRASIL 
HÁ MAIS DE SETE ANOS. COMPROVAÇÃO DE QUE 
EXERCE ATIVIDADE LABORAL LÍCITA. ESPECIALÍSSIMA 
PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À FAMÍLIA. REVOGAÇÃO 
DA PRISÃO PREVENTIVA PARA FINS EXTRADICIONAIS, 
MEDIANTE O CUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES. 1. 
Prevalece na jurisprudência do Supremo Tribunal Fed eral 
o entendimento de que a prisão preventiva para fins  de 
extradição constitui requisito de procedibilidade d a ação 
extradicional, não se confundindo com a segregação 
preventiva de que trata o Código de Processo Penal . 2. 
Esse entendimento jurisprudencial já foi, por vezes, mitigado, 
diante de uma tão vistosa quanto injustificada demora na 
segregação do extraditando e em situações de evidente 
desnecessidade do aprisionamento cautelar do estrangeiro 
requestado. 3. O processo de extradição se estabelece num 
contexto de controle internacional da criminalidade e do 
combate à proliferação de “paraísos” ou valhacoutos para 
trânsfugas penais. O que não autoriza fazer da prisão 
preventiva para extradição uma dura e fria negativa de acesso 
aos direitos e garantias processuais de base constitucional, 
além de enfaticamente proclamados em Tratados 
Internacionais de que o Brasil faz parte; sobretudo em face da 
especialíssima proteção à família, pois o certo é que se deve 
assegurar à criança e ao adolescente o direito à convivência 
familiar (arts. 226 e 227), já acentuadamente prejudicada com 
a prisão em si do extraditando. 4. Sendo o indivíduo uma 
realidade única ou insimilar, irrepetível mesmo na sua 
condição de microcosmo ou de um universo à parte, t odo 
instituto de direito penal que se lhe aplique há de  exibir o 
timbre da personalização. Em matéria penal é a próp ria 
Constituição que se deseja assim personalizada ou 
orteguianamente aplicada (na linha do “Eu sou eu e 
minhas circunstâncias”, como enunciou Ortega Y Gass et), 
a partir dos graves institutos da prisão e da pena,  que têm 
seu regime jurídico central no lastro formal dela p rópria, 
Constituição Federal . 5. A prisão preventiva para fins 
extradicionais é de ser balizada pela necessidade e pela 
razoabilidade do aprisionamento. Precedentes do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal. 6. No caso, os fatos 
protagonizados pelo extraditando (emissão de cheques sem 
fundos) se acham naquela tênue linha que separa os 
chamados ilícitos penais dos ilícitos civis. A evidenciar a 
ausência de periculosidade social na liberdade do agente. 
Aliando-se a isso a falta de elementos concretos que permitam 
a elaboração de um juízo minimamente seguro quanto a risco 
de fuga do extraditando ou de qualquer outra forma de 
retardamento processual. 7. Se a história de vida do 
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extraditando no Brasil não impede o deferimento do pedido de 
entrega, obriga o julgador a um mais refletido exercício mental 
quanto às seqüelas familiarmente graves da prisão cautelar. 
Prisão que, na concreta situação deste processo, implicaria a 
total desassistência material do filho menor do estrangeiro 
requestado e de sua esposa doméstica. 8. Questão de ordem 
resolvida para revogar a prisão preventiva do extraditando, 
mediante o cumprimento de explicitadas condições (i-641). 
 
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL  
 

01. Dosimetria e quantidade de droga apreendida: A 2ª Turma, 
em julgamento conjunto de habeas corpus e recurso ordinário 
em habeas corpus, reafirmou orientação no sentido de que a 
quantidade de substância ilegal entorpecente apreen dida 
deve ser sopesada na primeira fase de individualiza ção da 
pena, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/2006, sen do 
impróprio invocá-la por ocasião da escolha do fator  de 
redução previsto no § 4º do art. 33 da mesma lei, 
sob pena de bis in idem . Com base nesse 

entendimento, determinou-se a devolução 
dos autos para que as instâncias de origem 
procedam a nova individualização da 

pena, atentando-se para a adequada 
motivação do fator reducional oriundo da 
causa especial de diminuição (HC 

108513/RS e RHC 107857/DF / i-637). 
 

02. Desclassificação de homicídio doloso 
para culposo na direção de veículo automotor: 

Em conclusão, a 1ª Turma deferiu, por maioria, 
habeas corpus para desclassificar o delito de 
homicídio doloso para culposo na direção de veículo 

automotor, descrito na revogada redação do art. 302, 

parágrafo único, V, da Lei 9.503/97 - CTB (“Art. 302. Praticar 
homicídio culposo na direção de veículo automotor: ... 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 
veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à 
metade, se o agente: ... V - estiver sob a influência de álcool 

ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos”) — 
v. Informativo 629. Inicialmente, ressaltou-se que o exame da 
questão não demandaria revolvimento do conjunto fático-

probatório, mas apenas revaloração jurídica do que descrito 
nas instâncias inferiores. Em seguida, consignou-se que a 
aplicação da teoria da actio libera in causa soment e seria 
admissível para justificar a imputação de crime dol oso no 
caso de embriaguez preordenada quando ficasse 
comprovado que o agente teria se inebriado com o in tuito 
de praticar o ilícito ou assumir o risco de produzi -lo, o que 
não ocorrera na espécie dos autos. Asseverou-se que , 

nas hipóteses em que o fato considerado doloso 
decorresse de mera presunção em virtude de embriagu ez 
alcoólica eventual, prevaleceria a capitulação do 
homicídio como culposo na direção de veículo automo tor 
em detrimento daquela descrita no art. 121 do CP . O Min. 

Marco Aurélio acrescentou que haveria norma especial a reger 

a matéria, com a peculiaridade da causa de aumento 

decorrente da embriaguez ao volante. Sublinhou que seria 
contraditória a prática generalizada de se vislumbrar o dolo 
eventual em qualquer desastre de veículo automotor com o 

resultado morte, porquanto se compreenderia que o autor do 
crime também submeteria a própria vida a risco. Vencida a 
Min. Cármen Lúcia, relatora, que denegava a ordem por 

reputar que a análise de ocorrência de culpa consciente ou de 
dolo eventual em processos de competência do tribunal do júri 

demandaria aprofundado revolvimento da prova produzida no 

âmbito da ação penal (HC 107801/SP / i-639). 
 

03. Princípio da insignificância e furto de prêmio 
artístico: A 1ª Turma denegou habeas corpus 

em que requerido o trancamento de ação 
penal, ante a aplicação do princípio da 
insignificância, em favor de acusado pela 

suposta prática do crime de furto de 
quadro denominado “disco de ouro”. A 
defesa sustentava atipicidade da conduta, 

porque o bem possuiria valor apenas 
sentimental e teria sido restituído 

integralmente ao ofendido. De início, 

salientou-se que o acusado praticara o delito 
com invasão de domicílio e ruptura de barreira, o 

que demonstraria tanto a sua ousadia quanto o alto grau 

de reprovabilidade do seu comportamento. Aduziu-se que 
aquela conduta, por si só, não se enquadraria dentre os 
vetores que legitimariam a aplicabilidade do referido 

postulado. Asseverou-se, ainda, que o objeto subtraído seria 
dotado de valor inestimável para a vítima. Reputou-se não ter 
havido a restituição, porquanto o agente fora encontrado nas 

imediações do local do delito, logo após a ocorrência deste. O 
Min. Luiz Fux acrescentou que a aplicação do princípio da 
bagatela deveria levar em conta o valor da res furt iva para 
o sujeito passivo do crime . Frisou que, no caso, o ofendido 

recebera a premiação do “disco de ouro” após muito esforço 
para se destacar no meio artístico. Logo, explicitou que não se 

poderia cogitar insignificante a conduta do acusado sob 
qualquer ângulo (HC 107615/MG / i-639). 
 

04. Absolvição de pessoa física e condenação penal de 
pessoa jurídica: É possível a condenação de pessoa 
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jurídica pela prática de crime ambiental, ainda que  haja 
absolvição da pessoa física relativamente ao mesmo 
delito . Com base nesse entendimento, a 1ª Turma manteve 

decisão de turma recursal criminal que absolvera gerente 

administrativo financeiro, diante de sua falta de ingerência, da 
imputação da prática do crime de licenciamento de instalação 

de antena por pessoa jurídica sem autorização dos órgãos 

ambientais. Salientou-se que a conduta atribuída estaria 
contida no tipo penal previsto no art. 60 da Lei 9.605/98 
(“Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em 

qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras 
ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, ou 

contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente”). Reputou-se que a Constituição 

respaldaria a cisão da responsabilidade das pessoas física e 
jurídica para efeito penal (“Art. 225. Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá- lo para as presentes e futuras gerações. ... § 3º - As 

condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 

sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados”) (RE 628582 
AgR/RS / i-639). 
 

05. Exame grafotécnico e recusa do investigado: A 2ª Turma 
denegou habeas corpus em que se sustentava a nulidade de 
sentença condenatória por crime de falso, sob a alegação de 
estar fundamentada em prova ilícita, consubstanciada em 
exame grafotécnico a que o paciente se negara realizar. 
Explicitou-se que o material a partir do qual fora efetuada a 
análise grafotécnica consistira em petição para a extração de 
cópias, manuscrita e formulada espontaneamente pelo próprio 
paciente nos autos da respectiva ação penal. Consignou-se 
inexistir ofensa ao princípio da proibição da auto-incriminação, 
bem assim qualquer ilicitude no exame grafotécnico. 
Salientou-se que, conforme disposto no art. 174, II e III, do 
CPP, para a comparação de escritos, poderiam servir  
quaisquer documentos judicialmente reconhecidos com o 
emanados do punho do investigado ou sobre cuja 
autenticidade não houvesse dúvida . Em seguida, aduziu-se 
que a autoridade poderia requisitar arquivos ou 
estabelecimentos públicos do investigado, a quem se  
atribuíra a letra. Assentou-se que o fato de ele se  recusar 
a fornecer o material não afastaria a possibilidade  de se 
obter documentos . Ademais, mesmo que se entendesse pela 
ilicitude do exame grafotécnico, essa prova, por si só, não 
teria o condão de macular o processo. Por fim, em relação à 

dosimetria, assinalou que o STF já tivera a oportunidade de 
afirmar entendimento no sentido de que, uma vez reconhecida 
a continuidade delitiva, a exasperação da pena, a teor do que 
determina o art. 71 do CP, ocorreria com base no número de 
infrações cometidas (HC 99245/RJ / i-639). 
 

06. Residência do réu e direito de recorrer em liberdade: O 
fato de o réu não residir no distrito da culpa não constitui, 
por si só, motivo bastante para justificar a denega ção do 
direito de recorrer em liberdade . Com base nesse 
entendimento, a 2ª Turma proveu recurso ordinário em habeas 
corpus para garantir aos recorrentes, se por outro motivo não 
estiverem presos, o direito de permanecerem em liberdade, 
até o eventual trânsito em julgado da sentença condenatória. 
No caso, os pacientes foram condenados a 3 anos de 
reclusão pelo crime de estelionato, sem direito de recorrer em 
liberdade, sob o fundamento de preservação da ordem pública 
e da fiel execução da lei penal, especialmente, pelo fato de 
terem permanecido presos durante a instrução criminal e do 
receio de que pudessem evadir-se por não possuírem 
residência na comarca. Consignou-se que constituiria 
discriminação de ordem regional, vedada pelo art. 3º, IV, da 
CF, considerar o fato de a residência do réu não estar 
localizada no distrito da culpa. Ressaltou-se não haver motivo 
idôneo para a manutenção da custódia cautelar. O Min. 
Ricardo Lewandowski acrescentou que os recorrentes já 
teriam direito à progressão para o regime aberto, uma vez que 
condenados à pena de 3 anos de reclusão no semi-aberto 
(RHC 108588/DF / i-640). 
 

07. “Habeas corpus” e direito de detento a visitas: É cabível 
habeas corpus para apreciar toda e qualquer medida que 
possa, em tese, acarretar constrangimento à liberda de de 
locomoção ou, ainda, agravar as restrições a esse d ireito. 
Esse o entendimento da 2ª Turma ao deferir habeas 
corpus para assegurar a detento em estabelecimento 
prisional o direito de receber visitas de seus filh os e 
enteados . Na espécie, o juízo das execuções criminais 

decidira que o condenado não teria jus à visitação, visto que a 

prisão seria local impróprio aos infantes, o que poderia trazer-
lhes prejuízos na formação psíquica. A defesa, então, 
impetrara habeas corpus no STJ, que o indeferira 

liminarmente, ao fundamento de que a pretensão não se 
compatibilizava com a modalidade eleita, uma vez que não 
ofendido o direito de locomoção do ora paciente. De início, 

rememorou-se que a jurisprudência hodierna da Corte 
estabelece sérias ressalvas ao cabimento do writ, no sentido 
de que supõe violação, de forma mais direta, ao menos em 

exame superficial, à liberdade de ir e vir dos cidadãos. 
Afirmou-se que essa orientação, entretanto, não inviabilizaria, 
por completo, o processo de ampliação progressiva que essa 
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garantia pudesse vir a desempenhar no sistema jurídico 

brasileiro, sobretudo para conferir força normativa mais 
robusta à Constituição. A respeito, ponderou-se que o 
Supremo tem alargado o campo de abrangência dessa ação 

constitucional, como no caso de impetrações contra 
instauração de inquérito criminal para tomada de depoimento, 

indiciamento de determinada pessoa, recebimento de 

denúncia, sentença de pronúncia no âmbito do processo do 
Júri e decisão condenatória, dentre outras. Enfatizou-se que a 
Constituição teria o princípio da humanidade como norte e 

asseguraria aos presidiários o respeito à integridade física e 
moral (CF, art. 5º: “XLIX - é assegurado aos presos o respeito 
à integridade física e moral” e Pacto de São José da Costa 

Rica: “Art. 5º Direito à Integridade Social 1. Toda pessoa tem o 
direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e 

moral. 2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a 

penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda 
pessoa privada da liberdade deve ser tratada com respeito 
devido à dignidade inerente ao ser humano”). 

Preconizou-se, por conseguinte, que não se 
poderia tratar a pena com objetivo de 
retaliação, mas de ressocialização. Aludiu-
se que a visitação seria desdobramento 
do direito de ir e vir, na medida em que 
seu empece agravaria a situação do 
apenado. Isso porque só haveria direito 
de visitas porque a liberdade do 
paciente estava tolhida. Ponderou-se 
que, segundo a própria teleologia da 
segregação criminal, eventuais erros 
estatais ao promovê-la poderiam e deveriam 
ser sanados pela via do habeas corpus, sob pena 
de não se alcançar a harmônica reintegração à 
comunidade daqueles que sofrem a ação do magistério  
punitivo do Estado . Nesse contexto, salientaram-se como 

escopos para o tratamento dos condenados, enquanto 
perdurar a sanção: a) inspirar-lhes a vontade de viver 

conforme a lei; b) incutir-lhes o respeito por si mesmos; e c) 
desenvolver-lhes o senso de responsabilidade (Regras 
Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros da Organização 

das Nações Unidas, nº 65). Igualmente, destacou-se que seria 
direito do custodiado receber visitas do cônjuge, da 

companheira, de parentes e de amigos (LEP: “Art. 41 - 

Constituem direitos do preso: ... X - visita do cônjuge, da 
companheira, de parentes e amigos em dias determinados” e 
Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária: “Art. 33. O preso estará autorizado a comunicar-
se periodicamente, sob vigilância, com sua família, parentes, 
amigos ou instituições idôneas, por correspondência ou por 
meio de visitas”). Logo, consignou-se que não caberia 

negativa desse direito nem mesmo aos enteados, 
porquanto, a despeito de não terem comprovado seu 
vínculo com o paciente, tampouco a estabilidade da 
relação com a genitora, inserir-se-iam naquela últi ma 
categoria . Sublinhou-se que poderia haver denegação 

motivada de visita pelo diretor do estabelecimento, o que não 

ocorrera no caso (LEP, art. 41, parágrafo único: “Os direitos 

previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou 
restringidos mediante ato motivado do diretor do 
estabelecimento”). Ademais, explicitou-se que o notório 

desajuste do sistema carcerário nacional não poderia justificar 
o óbice à visita de menores. Esclareceu-se, pois, que caberia 
ao Poder Público o dever de propiciar meios para que o 

apenado pudesse receber, inclusive, seus filhos e enteados, 
em ambiente minimamente aceitável e preparado, de modo a 

não colocar em risco a integridade física e psíquica dos 

visitantes. Assim, concluiu-se que o habeas corpus seria o 
meio apto a tutelar todo o plexo de relações ligadas à 

execução penal, até porque outro instrumento não 

seria identicamente expedito (HC 107701/RS / i-
640). 

 
08. HC N. 100.693-ES / RELATOR: MIN. 
LUIZ FUX / EMENTA: PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS 
CORPUS. JÚRI. CRIME DE HOMICÍDIO 
QUALIFICADO (CP, ART. 121, § 2º, I e 
IV) PACIENTE ABSOLVIDO. APELAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO SOB 

FUNDAMENTO DE QUE A SENTENÇA 
FORA MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À 

PROVA DOS AUTOS. RECURSO PROVIDO 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE 

NOVO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL 
POPULAR. CONFISSÃO PERANTE AUTORIDADE 

POLICIAL. RETRATAÇÃO EM JUÍZO. COMPATIBILIDADE. 
CONJUNTO PROBATÓRIO. VIOLAÇÃO À SOBERANIA DOS 
VEREDICTOS. INOCORRÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. ORDEM 
DENEGADA. 1. O habeas corpus não é substitutivo de 
recurso extraordinário máxime quando se pretende reavaliar o 
contexto fático-probatório para infirmar a decisão do Tribunal 
de Justiça que cassa sentença absolutória proferida pelo júri 
por ser manifestamente contrária à prova dos autos. 2. A 
confissão perante a autoridade policial posteriorme nte 
retratada em juízo, quando considerada pelo juízo, se 
compatível com o conjunto probatório dos autos, não  
caracteriza teratologia . (Precedentes: HC 103.205/PR, 
Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 
Julgamento em 24/8/2010; HC 75.809/SP, Relator Min. 
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, Julgamento em 
17/3/1998; HC 71.242/SP, Relator Min. Marco Aurélio, 
Julgamento 28/6/1994). 3. O princípio da soberania dos 
veredictos não é infirmado por força da determinação legal de 
um novo julgamento pelo tribunal popular. (Precedentes: HC 
104.301/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, 
Julgamento em 22/02/2011; HC 84.486-AgR, Rel. Ministro 
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Celso de Mello, Segunda Turma, Julgamento em 01/06/2010). 
4. In casu, o paciente foi denunciado pelo crime previsto no 
art. 121, § 2º, incisos I e II; combinados com o art. 29, todos 
do Código Penal, por suposto cometimento do crime de 
homicídio qualificado, em concurso com outros dois agentes, 
sendo certo que o Ministério Público apontou como 
qualificadoras o motivo torpe caracterizado pela vingança, e 
utilização de recurso que dificultou a defesa da vítima. 5. O 
Egrégio STJ concluiu que “a tese defensiva de negativa de 
autoria é extremamente frágil, ainda mais se verificarmos que 
os elementos que comprovam o dolo do acusado em praticar 
o delito são verdadeiramente robustos.” 6. O acórdão que 
acolhe a alegação de que a absolvição contraria a p rova 
dos autos traduz juízo de cassação, e não de reform a, de 
modo a possibilitar que o Tribunal do Júri decida 
soberanamente . (Precedente: HC 94.052/PR, Rel. Ministro 
Eros Grau, Segunda Turma, Julgamento em 14/04/2009). 7. 
Ordem denegada (i-640). 
 

09. “Habeas corpus” e inclusão de terceiro em ação penal: É 
incabível habeas corpus contra autoridade judiciári a com 
o objetivo de incluir outrem no pólo passivo de açã o 
penal . Essa a orientação da 1ª Turma ao denegar habeas 
corpus em que requerido o aditamento de denúncia a fim de 
que terceiro também fosse criminalmente processado. O 
paciente alegava que fora condenado no juízo cível, com outra 
pessoa, o que vincularia o juízo criminal. Reputou-se 
irreparável a decisão do STJ, que entendera inviável a 
impetração contra magistrado para obtenção de aditamento à 
inicial acusatória do Ministério Público, visto que o juiz não 
seria a parte legítima para propositura de ação penal. 
Ademais, consignou-se a independência das instâncias cível e 
penal, pelo que não se constataria ocorrência de 
constrangimento ilegal (HC 108175/SP / i-641). 
 

 
 

PREVIDENCIÁRIO 
 

01. Servidor municipal e contagem recíproca de tempo de 
contribuição: É inconstitucional condicionar-se, por meio 
de lei local, a concessão de aposentadoria a número  
mínimo de contribuições ao sistema previdenciário d o 
Estado . A 2ª Turma, ao reafirmar essa orientação, desproveu 
agravo regimental interposto de decisão proferida pelo Min. 
Marco Aurélio, que negara provimento a agravo de 
instrumento do qual relator. Na espécie, o Município de 
Curitiba pretendia obstar ao agravado a contagem de tempo 
de serviço na iniciativa privada para fins de aposentadoria no 
serviço público, regida por lei municipal. Alegava, ainda, não 
ser auto-aplicável o art. 202, caput e § 2º, da CF, vigente à 
época (“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 
lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições: ... § 2º Para efeito 
de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade 
privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas 
de previdência social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei”) (I 452425 AgR/PR / i-
640). 
 

02. Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e 
inclusão de auxílio-doença: A extensão de efeitos 
financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior 
à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do  art. 5º 
quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF . Ao reafirmar essa 
orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 
interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou 
não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada 
pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-
doença fosse considerado salário de contribuição para efeito 
de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios 
previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa 
nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão 
impugnada determinara que os proventos do recorrido — 
aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença — 
fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 
aposentadoria por invalidez antecedida por períodos 
intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência 
social possui caráter contributivo (CF, art. 201, c aput), o 
que impediria interpretações que resultassem em tem po 
ficto de contribuição . Além disso, destacou-se que a 
redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se 
referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 
201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 
20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário 
de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. 
Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma  legal  
[“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 
recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 
período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 
bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção razoável à 
regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, co m base 
no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que 
equacionaria a situação em que o afastamento preced ente 
à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, m as 
intercalado com períodos de labor, nos quais recolh ida a 
contribuição previdenciária , hipótese distinta da situação 
dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido 
modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a 
indicação feita a salário de contribuição permaneceria no 
inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da 
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Previdência Social, que também passou a fazer alusão a 
período contributivo. Por fim, concluiu-se que o § 7º do art. 36 
do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da 
aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 
auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 
auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção 
dos benefícios em geral”) apenas explicitara a correta 
interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação 
com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da 
Lei 8.213/91 (RE 583834/SC / i-641).  
 

 
 

TRIBUTÁRIO 
 

01. “Non olet” e atividade ilícita: É possível a incidência de 
tributação sobre valores arrecadados em virtude de 
atividade ilícita, consoante o art. 118 do CTN  (“Art. 118. A 

definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I - 
da validade jurídica dos atos efetivamente praticados 

pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, 
bem como da natureza do seu objeto ou dos 
seus efeitos; II - dos efeitos dos fatos 

efetivamente ocorridos”). Com base nessa 
orientação, a 1ª Turma conheceu 
parcialmente de habeas corpus e, na 

parte conhecida, por maioria, denegou a 
ordem. Na espécie, o paciente fora 
condenado pelo crime previsto no art. 1º, I, 

da Lei 8.137/1990 (“Art. 1° Constitui crime 
contra a ordem tributária suprimir ou reduzir 
tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir 
informação, ou prestar declaração falsa às autoridades 
fazendárias”) e sustentava a atipicidade de sua conduta, 

porque inexistiria obrigação tributária derivada da 
contravenção penal do jogo do bicho (Decreto-Lei 6.259/44, 
art. 58). O Min. Dias Toffoli, relator, assinalou que a definição 

legal do fato gerador deveria ser interpretada com abstração 
da validade jurídica da atividade efetivamente praticada, bem 
como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 
Ressaltou que a possibilidade de tributação da renda 
obtida em razão de conduta ilícita consubstanciar-s e-ia no 
princípio do non olet . Assim, concluiu que o réu praticara 

sonegação fiscal, porquanto não declarara suas receitas, 
mesmo que resultantes de ato contravencional. O Min. Luiz 
Fux aludiu ao caráter sui generis da teoria geral do direito 
tributário. Acrescentou que seria contraditório o não-
pagamento do imposto proveniente de ato ilegal, poi s 
haveria locupletamento da própria torpeza em detrim ento 

do interesse público da satisfação das necessidades  
coletivas, a qual se daria por meio da exação tribu tária . 

(HC 94240/SP / i-637). 
 
02. ADI N. 2.688-PR / RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA / 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO E DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL. ISENÇÃO CONCEDIDA A TÍTULO DE 
AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS INTEGRANTES DA POLÍCIA 
CIVIL E MILITAR EM ATIVIDADE OU INATIVIDADE. 
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONVÊNIO INTERESTADUAL. 
PERMISSÃO GENÉRICA AO EXECUTIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.561/2002 DO ESTADO 
DO PARANÁ. 1. A concessão de benefício ou de incentivo 
fiscal relativo ao ICMS sem prévio convênio interes tadual 
que os autorize viola o art. 155, § 2º, XII, g da C onstituição . 
2.  Todos os critérios essenciais para a identificação dos 
elementos que deverão ser retirados do campo de 
incidência do tributo (regra-matriz) devem estar pr evistos 
em lei, nos termos do art. 150, § 6º da Constituiçã o. A 
permissão para que tais elementos fossem livremente  
definidos em decreto do Poder Executivo viola a 

separação de funções estatais prevista na 
Constituição . Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente (i-
637).  

 
03. ADI N. 3.702-ES / RELATOR: MIN. 
DIAS TOFFOLI / Ação direta de 
inconstitucionalidade. Decreto nº 1.542-R, 
de 15 de setembro de 2005, do Estado do 
Espírito Santo. Inclusão de hipótese de 
diferimento de ICMS. Descaracterização 
do instituto. Benefício fiscal. Ausência de 

convênio entre os estados-membros. 
Inconstitucionalidade. 1.Caracterização da 

ABIMAQ como entidade de classe de âmbito 
nacional. O novo estatuto social prevê que a 

associação é composta apenas por entidades 
singulares de natureza empresarial, com classe 

econômica bem definida, não mais restando caracterizada a 
heterogeneidade de sua composição, que impedira o 
conhecimento da ADI nº 1.804/RS. Prova, nos autos, da 
composição associativa ampla, estando presente a 
associação em mais de nove estados da federação. 
Cumprimento da exigência da pertinência temática, ante a 
existência de correlação entre o objeto do pedido de 
declaração de inconstitucionalidade e os objetivos 
institucionais da associação. 2. O decreto impugnado tem 
autonomia e suficiente abstratividade para figurar como objeto 
de ação de controle concentrado de constitucionalidade. 
Precedentes. 3. O decreto estadual prevê hipótese de 
diferimento do pagamento do ICMS sobre a importação de 
máquinas e equipamentos destinados à avicultura e à 
suinocultura para o momento da desincorporação desses 
equipamentos do ativo permanente do estabelecimento. 4. A 
tradicional jurisprudência da Corte encara a figura  do 
diferimento do ICMS como mero adiamento no 
recolhimento do valor devido, não implicando qualqu er 
dispensa do pagamento do tributo ou outra forma de 
benefício fiscal (ADI nº 2.056/MS, Tribunal Pleno, Relator o 
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Ministro Gilmar Mendes, DJe de 17/8/07). 5. Os bens do ativo 
permanente do estabelecimento não fazem parte de qualquer 
cadeia de consumo mais ampla, restando ausente o caráter 
de posterior circulação jurídica, uma vez que fadados a 
permanecer no estabelecimento, estando sujeitos à 
deterioração, ao perecimento ou à obsolescência. Nesses 
casos, o fato gerador do ICMS será uma operação, em regra, 
monofásica, restrita à transferência de domínio do bem entre 
exportador e importador (destinatário final), cuja configuração 
fática descaracteriza o conceito de diferimento. A 
desincorporação do bem do ativo permanente e, 
consequentemente, o pagamento do tributo ficariam a cargo 
exclusivamente do arbítrio do contribuinte, que poderia se 
evadir do recolhimento do tributo com a manutenção do bem 
no seu patrimônio. 6. O nominado diferimento, em verdade, 
reveste-se de caráter de benefício fiscal, resultando em forma 
de não pagamento do imposto, e não no simples adiamento. 
Assim, o Decreto nº 1.542-R, de 15 de setembro de 2005, do 
Estado do Espírito Santo, ao conceder forma indireta de 
benefício fiscal, sem aprovação prévia dos demais estados-
membros, viola o art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da 
Constituição Federal. 7. Ação direta julgada procedente (i-
638). 
 
04. ADI N. 3.664-RJ / RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO / 
EMENTAS: 1. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. 
Objeto. Admissibilidade. Impugnação de decreto autônomo, 
que institui benefícios fiscais. Caráter não meramente 
regulamentar. Introdução de novidade normativa. Preliminar 
repelida. Precedentes. Decreto que, não se limitando a 
regulamentar lei, institua benefício fiscal ou introduza outra 
novidade normativa, reputa-se autônomo e, como tal, é 
suscetível de controle concentrado de constitucionalidade.2. 
INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Decreto nº 
27.427/00, do Estado do Rio de Janeiro. Tributo. Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. 
Benefícios fiscais. Redução de alíquota e concessão de 
crédito presumido, por Estado-membro, mediante decreto. 
Inexistência de suporte em convênio celebrado no âmbito do 
CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão da chamada 
“guerra fiscal”. Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 
152 e 155, § 2º, inc. XII, letra “g”, da CF. Ação julgada 
procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro 
conceder isenção, incentivo ou benefício fiscal, re lativos 
ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviç os – 
ICMS, de modo unilateral, mediante decreto ou outro  ato 
normativo, sem prévia celebração de convênio 
intergovernamental no âmbito do CONFAZ  (i-641). 
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ADMINISTRATIVO 
 
01. Servidor público. Remoção. Acompanhamento. Cônjuge. 
Impossibilidade. Inexistência. Coabitação: Servidor público 
federal lotado no interior do Estado da Paraíba requereu a sua 
remoção para a capital do estado ou, alternativamente, a 
lotação provisória em qualquer outro órgão da Administração 
Federal direta, autárquica ou fundacional para acompanhar a 
esposa, servidora pública federal, removida de ofício de 
Campina Grande para João Pessoa. Apesar de a esposa do 
autor ter sido removida de ofício, o apelante não f az jus à 
remoção para a sede do TRE/PB, visto que o casal nã o 
residia na mesma localidade antes da remoção da 
esposa. Portanto, o Estado não se omitiu do 
seu dever de proteger a unidade familiar, 
que ocorre quando há o afastamento do 
convívio familiar direto e diário de um 
dos seus integrantes  (AgRg no REsp 
1.209.391-PB / i-482).  
 
02. MS. PAD. Designação. 
Superintendente. Polícia federal. O 
superintendente regional da Polícia 
Federal tem competência para designar os 
membros de comissão disciplinar, bem 
como determinar a abertura de 
procedimento administrativo disciplinar –
(PAD), no âmbito da respectiva 
superintendência. Não há nulidade do PAD por 
vícios meramente formais, quando não for evidente o  
prejuízo à defesa, aplicação do princípio pas de nu llité 
sans grief . No caso, não houve prejuízo ao impetrante com a 
designação da comissão processante após a ocorrência do 
fato a ser apurado. A consumação do ato impugnado depois 
da impetração e após a concessão de liminar não prejudica o 
pedido deduzido em mandado de segurança ajuizado em 
caráter preventivo (MS 15.434-DF / i-483).  
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 
 
01. Exoneração. Alimentos. Maioridade. Ônus. Prova: Trata-
se, na origem, de ação de exoneração de alimentos em 
decorrência da maioridade. No REsp, o recorrente alega, entre 
outros temas, que a obrigação de pagar pensão alimentícia 

encerra-se com a maioridade, devendo, a partir daí, haver a 
demonstração por parte da alimentanda de sua necessidade 
de continuar a receber alimentos, mormente se não houve 
demonstração de que ela continuava os estudos. A Turma 
entendeu que a continuidade do pagamento dos alimentos 
após a maioridade, ausente a continuidade dos estudos, 
somente subsistirá caso haja prova da alimentanda da 
necessidade de continuar a recebê-los, o que caracterizaria 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo desse direito, a 
depender da situação. Ressaltou-se que o advento da 
maioridade não extingue, de forma automática, o dir eito à 
percepção de alimentos (Súm. n. 358-STJ), mas esses  
deixam de ser devidos em face do poder familiar e 
passam a ter fundamento nas relações de parentesco (art. 
1.694 do CC/2002), em que se exige prova da necessi dade 

do alimentando. Dessarte, registrou-se que é da 
alimentanda o ônus da prova da necessidade 

de receber alimentos na ação de exoneração 
em decorrência da maioridade . In casu, a 

alimentanda tinha o dever de provar sua 
necessidade em continuar a receber 
alimentos, o que não ocorreu na espécie. 
Assim, a Turma, entre outras 
considerações, deu provimento ao recurso 
(REsp 1.198.105-RJ / i-482).  
 
02. Execução. Designação. Nova hasta 

pública. In casu, a questão está em verificar 
a possibilidade de designação de uma 

terceira hasta pública para alienação de 
imóvel penhorado por banco (recorrente), nos 

autos de execução extrajudicial, depois que 
frustrados os dois primeiros praceamentos. Como 

consabido, o CPC não faz referência, em nenhum momento, a 
uma terceira praça para a alienação de bens imóveis 
pertencentes ao devedor, prevendo, em seu art. 686, VI, no 
máximo, uma segunda praça. No entanto, conforme destacou 
o Min. Relator, a omissão legislativa, por si só, não 
constitui impedimento para que o julgador, diante d as 
necessidades do caso concreto, disponibilize ao cre dor a 
técnica processual apta à satisfação de seu direito , pois o 
principal objetivo do Direito Processual Civil como  um 
todo e da execução em particular consiste na tutela  do 
direito material. Entretanto, ressaltou que a desig nação de 
medidas não previstas em lei, como na espécie – uma  
terceira praça pública –, dependerá, sempre, da pru dente 
avaliação a ser realizada pelas instâncias de orige m no 
caso concreto. Dessarte, deverão ser consideradas, entre 
outras circunstâncias, a probabilidade de êxito, ai nda que 
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baixa, da praça pública, seu custo em face do valor  da 
execução, a possibilidade de existirem outros bens em 
nome dos devedores, o custo de sua penhora e o 
comportamento processual das partes . Assim, na hipótese, 
remetidos os autos ao juízo de primeiro grau, caberá a ele 
determinar ou não, com base nas circunstâncias do caso, a 
realização de uma terceira praça pública para a alienação do 
imóvel titulado pelos recorridos. Com essas considerações, a 
Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte deu-lhe 
provimento (REsp 946.660-MS / i-482).  
 
03. Rescisão. Contrato. Desconsideração. Personalidade 
jurídica: Na hipótese dos autos, a controvérsia diz respeito à 
possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica de 
empresa, a fim de alcançar o patrimônio de seus sócios, ora 
recorridos. In casu, foi proposta, na origem, pelas ora 
recorrentes ação ordinária de resolução de contrato de 
promessa de compra e venda de imóvel firmado entre as 
partes, bem como de restituição do sinal e das parcelas 
pagas, diante da paralisação e abandono das obras por parte 
da construtora, requerendo, para tanto, a desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa (construtora). O juízo 
singular determinou a desconsideração da personalidade 
jurídica (art. 28 do CDC) em decorrência da 
aparente inatividade da construtora, como 
também da má administração promovida por 
seus sócios, comprovada pela paralisação 
das obras do edifício. O tribunal a quo 
entendeu haver impossibilidade de 
desconsideração da personalidade 
jurídica. Nesse contexto, a Turma deu 
provimento ao recurso, restabelecendo a 
sentença de primeira instância, por 
entender que, numa relação de consumo, 
os credores não negociais da pessoa 
jurídica podem ter acesso ao patrimônio dos 
sócios, por meio da disregard doctrine, a 
partir da caracterização da configuração de 
prejuízo de difícil e incerta reparação em 
decorrência da insolvência da sociedade (art. 28, § 5º, 
do CDC). Na espécie, é nítida a dificuldade na reparação do 
prejuízo das ora recorrentes na medida em que, segundo as 
instâncias ordinárias, embora tenha sido estipulada a data de 
28/2/1999 para a entrega do imóvel e elas tenham quitado o 
valor inicial do contrato e mais 30 parcelas, as obras foram 
indevidamente paralisadas praticamente desde seu início, 
como também há fortes indícios de que a sociedade se 
dissolveu de forma irregular, não sendo, inclusive, localizados 
todos os seus sócios, tornando-se necessário que a maioria 
deles fosse representada por curador especial. Dessa forma, 
concluiu-se que houve a caracterização da inativida de da 
pessoa jurídica decorrente, quando menos, de má 
administração em detrimento dos consumidores, 
circunstância apta, de per si, a ensejar a aplicaçã o da 
disregard doctrine  (REsp 737.000-MG / i-482). 
 
04. Ação rescisória. Prazo decadencial: Discute-se no REsp 
se o prazo de dois anos previsto no art. 495 do CPC para a 
propositura de ação rescisória flui em desfavor de incapazes. 
Noticiam os autos que os recorrentes, ainda menores de 
idade, ajuizaram ação de indenização visando à condenação 
dos recorridos pelos danos morais sofridos em razão da morte 

de seu avô, em virtude de acidente em que esteve envolvido 
veículo pertencente a um dos recorridos. O acórdão que 
julgou o recurso de apelação interposto reformou a sentença 
para julgar improcedente o pedido. Alegaram, na inicial da 
ação rescisória, que os fundamentos da improcedência 
tomaram o pedido relativo ao dano moral como se se tratasse 
de dano material, pois exigiu a dependência econômica como 
requisito para acolhimento do pleito. O relator, 
monocraticamente, julgou extinta a ação rescisória ao 
fundamento de ter ocorrido decadência. Alegam os 
recorrentes que, à época, por serem menores absolutamente 
incapazes, não fluia contra eles prazo, nem de decadência 
nem de prescrição. Admitido o REsp, o Min. Relator entendeu 
que o prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 
decadência (art. 495, CPC), por isso se aplica a ex ceção 
prevista no art. 208 do CC/ 2002, segundo a qual os  
prazos decadenciais não fluem contra os absolutamen te 
incapazes . Esse entendimento foi acompanhado pelos 
demais Ministros, que deram provimento ao REsp e 
determinaram o prosseguimento da ação rescisória (REsp 
1.165.735-MG / i-482).  
 

05. Erro médico. Responsabilidade solidária. Não 
ocorrência: Nos embargos de divergência no 

recurso especial advindo de ação de 
indenização por danos materiais e morais por 

erro do anestesista durante cirurgia plástica, 
a Seção, por maioria, entendeu que, 
diante do desenvolvimento das 
especialidades médicas, não se pode 
atribuir ao cirurgião chefe a 
responsabilidade por tudo que ocorre 
na sala de cirurgia, especialmente 
quando comprovado, como no caso, 

que as complicações deram-se por erro 
exclusivo do anestesista, em relação às 

quais não competia ao cirurgião intervir. 
Assim, afastou a responsabilidade solidária 

do cirurgião chefe, porquanto não se lhe pode 
atribuir tal responsabilidade pela escolha de 

anestesista de renome e qualificado . Com esse 
entendimento, a Seção, por maioria, conheceu dos embargos 
do cirurgião chefe e deu-lhes provimento. Os embargos 
opostos pela clínica não foram conhecidos (EREsp 605.435-
RJ / i-483).  
 
06. Obrigação alimentar. Avoenga. Ônus da prova. In casu, a 
questão está em analisar a validade da decisão do tribunal a 
quo que indeferiu pedido de alimentos provisórios em favor 
dos recorrentes os quais deveriam ser prestados pela 
recorrida, avó dos alimentandos. A Min. Relatora destacou 
que, apenas na impossibilidade de os demandados genitores 
prestarem alimentos, serão os parentes mais remotos, 
estendendo-se a obrigação alimentar, na hipótese, para os 
ascendentes mais próximos. O desemprego do alimentante 
primário – genitor – ou sua falta confirmam o desamparo do 
alimentado e a necessidade de socorro ao ascendente de 
grau imediato, fatos que autorizam o ajuizamento da ação de 
alimentos diretamente contra este. Contudo o mero 
inadimplemento da obrigação alimentar por parte do 
genitor, sem que se demonstre sua impossibilidade d e 
prestar os alimentos, não faculta ao alimentado ple itear 
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alimentos diretamente aos avós. Na hipótese, exige- se o 
prévio esgotamento dos meios processuais disponívei s 
para obrigar o alimentante primário a cumprir sua 
obrigação, inclusive com o uso da coação extrema 
preconizada no art. 733 do CPC . Assim, fixado pelo tribunal 
de origem que a avó demonstrou, em contestação, a 
impossibilidade de prestar os alimentos subsidiariamente, 
inviável o recurso especial, no particular, pelo óbice da Súm. 
n. 7-STJ. Com essas considerações, a Turma negou 
provimento ao recurso (REsp 1.211.314-SP / i-483).  
 
07. Indenização. Inscrição indevida. Cadastro desabonador. 
Novação: Trata-se de REsp em que a controvérsia diz 
respeito ao prazo prescricional para o ajuizamento de 
ação de indenização por inscrição desabonadora em 
cadastro de crédito realizada por banco, sobretudo 
quando decorre de relação contratual . Inicialmente, 
ressaltou o Min. Relator, o defeito do serviço que resultou na 
negativação indevida do nome do cliente da instituição 
bancária ora recorrente não se confunde com o fato do 
serviço, que pressupõe um risco à segurança do consumidor, 
cujo prazo prescricional é definido no art. 27 do CDC. Assim, 
consignou que, no caso, o vínculo é contratual, tendo 
as partes, antes da inscrição indevida, pactuado 
novação, extinguindo a obrigação, justamente a 
de que dá conta o cadastramento 
desabonador. Registrou que a ilicitude do 
ato decorre do fato de ter sido celebrada 
novação, pois a instituição financeira 
recorrente não observou os deveres 
anexos à pactuação firmada e procedeu à 
negativação por débito que fora extinto 
pelo último contrato firmado pelas partes. 
Destarte, entendeu que, tendo em vista 
tratar-se de dano oriundo de 
inobservância de dever contratual, não é 
aplicável o prazo de prescrição previsto no 
art. 206, § 3º, V, do CC, mas sim o prazo de 
dez anos constante do art. 205 do mencionado 
diploma legal, visto que a hipótese não se amolda a  
nenhum dos prazos específicos indicados na lei 
substantiva civil . Diante desses fundamentos, entre outros, a 
Turma negou provimento ao recurso (REsp 1.276.311-RS / i-
483).  
 
08. Execução provisória. Multa. Art. 475-J CPC: Trata-se de 
REsp em que se discute o cabimento da multa prevista no art. 
475-J do CPC em execução provisória ou cumprimento 
provisório de sentença. A Turma reiterou que, na execução 
provisória, não incide a multa prevista no art. 475 -J do 
CPC (REsp 1.116.925-PR / i-483).  
 
09. Monitória. Cheque prescrito. Menção. Causa subjacente. 
Trata-se de REsp em que se discute a possibilidade de admitir 
ajuizamento de ação monitória embasada em cheque prescrito 
há mais de dois anos, sem menção à causa subjacente. A 
Turma deu provimento ao recurso ao entendimento de que, se 
o portador do cheque opta pela ação monitória, tal como 
no caso, o prazo prescricional será quinquenal, con forme 
disposto no art. 206, § 5º, I, do CC e não haverá 
necessidade de descrição da causa debendi . Registrou-se, 
todavia, que, em tal hipótese, nada impede que o requerido 

oponha embargos à monitória, discutindo o negócio jurídico 
subjacente, inclusive a sua eventual prescrição, pois o 
cheque, em decorrência do lapso temporal, já não mais 
ostenta os caracteres cambiários inerentes ao título de crédito 
(REsp 926.312-SP / i-483).  
 

  
COMERCIAL/EMPRESARIAL 

 
 
01. Violação. Princípios constitucionais. Impossibilidade. 
Litisconsórcio. Empresa. Desnecessidade: Trata-se na origem 
de ação de dissolução parcial de sociedade proposta pelo 
sócio minoritário contra os dois outros sócios. Estes 
ofereceram contestação e, na reconvenção, alegaram a 
prática de atos irregulares por todos os sócios. Houve 
sucumbência recíproca, tendo o acórdão proferido nos 
embargos infringentes restabelecido a sentença do juiz de 
primeiro grau que consignou a culpa concorrente de todos os 
sócios na gestão ruinosa da sociedade comercial. Em recurso 
especial, o sócio majoritário alegou a nulidade absoluta da 
ação de dissolução parcial, haja vista a pessoa jurídica, 

empresa comercial, não ter sido citada para compor 
o polo passivo da ação. Quanto a este pedido, o 

Min. Relator asseverou que há jurisprudência 
cristalizada no STJ quanto à 

desnecessidade da citação da pessoa 
jurídica quando todos os seus sócios 
forem citados na ação . Em relação ao 
pedido de violação dos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, 
naturalmente vagos e imprecisos, a 
Turma não conheceu do recurso, 
entendendo que, somente quando os 

princípios jurídicos se apresentam como 
norma de direito positivo, é que se abre 

espaço para o conhecimento do recurso 
constitucional fundamentado na violação da lei 

que os obriga. O sócio minoritário também interpôs 
recurso especial aduzindo a culpa exclusiva dos 

demais sócios na gestão ruinosa na administração da 
empresa, enquanto ele teria sido o único responsável pela sua 
recuperação. Contudo, para decidir de forma contrária ao 
acórdão recorrido, seria necessário proceder ao reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que faz incidir a 
Súmula 7-STJ (REsp 1.121.530-RN / i-483).  
 
 

CONSUMIDOR 
 

01. Consumidor. Ação civil pública. Telefonia móvel. Negativa. 
Acesso. Inadimplência: Entre outras questões julgadas neste 
processo, foi decidido que o MP possui legitimidade ativa 
para propor ação civil pública a fim de tutelar dir eitos 
individuais homogêneos, porque caracterizado o 
relevante interesse social, inclusive quando decorr entes 
da prestação de serviços públicos – habilitação de linha 
telefônica móvel . Por outro lado, a Lei n. 9.472/1997, ao criar 
a Agência Nacional de Telecomunicações – (Anatel), órgão 
regulador das telecomunicações, conferiu-lhe, entre outras, a 
competência para expedir normas sobre prestação de serviços 
de telecomunicações. Contudo, esse poder regulamentador 
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encontra limites nos preceitos normativos superiores, cabendo 
ao Poder Judiciário negar a sua aplicação toda vez que 
contrariar tais preceitos. Portanto, não se pode confundir a 
competência para expedir normas – que o acórdão a quo não 
infirmou – com a legitimidade da própria norma editada no 
exercício daquela competência, essa sim negada pelo 
acórdão. In casu, o MP ajuizou ação civil pública, por 
considerar abusiva a prática de condicionar a habilitação de 
celular pós-pago (cuja tarifa é menor que a do pré-pago) à 
inexistência de restrição do crédito dos consumidores ou à 
apresentação de comprovante de crédito (cartão de banco ou 
cartão de crédito). O juiz monocrático indeferiu o pedido do 
Parquet, porém o tribunal de origem reformou a sentença, 
impedindo as empresas de telecomunicações de condicionar a 
habilitação de linha celular no plano de serviço básico à 
apresentação de comprovantes de crédito ou à inexistência de 
restrição creditícia em nome do interessado, salvo a 
relacionada a dívidas com a própria concessionária. Decidindo 
dessa forma, o acórdão de origem não contrariou os princípios 
da livre iniciativa, da intervenção estatal mínima ou do regime 
privado da prestação do serviço. Como ressaltado pelo Min. 
Relator, tais princípios, de origem constitucional, não têm 
caráter absoluto. Pelo contrário, como todo princípio, a 
relatividade é da sua natureza, uma vez que sua 
aplicação não dispensa, nem pode dispensar, 
um sistema metódico de harmonização com 
outros princípios da mesma hierarquia, 
igualmente previstos naquela lei, como o 
do respeito ao usuário e da função social 
do serviço de telefonia. Deverão ser 
também harmonizados com os direitos 
dos usuários, notadamente o de não ser 
discriminado quanto às condições de 
acesso e fruição do serviço (art. 3º, III, da 
Lei n. 9.472/1997), bem como com o das 
obrigações das prestadoras, nomeadamente 
as de universalização do serviço, assim 
consideradas as que objetivam possibilitar o 
acesso de qualquer pessoa ou instituição de 
interesse público a serviço de telecomunicações, 
independentemente de sua localização e condição sócio-
econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização 
das telecomunicações em serviços essenciais de interesse 
público (artigo 79, § 1º, da Lei n. 9.472/1997). Ressalte-se, por 
fim, que a controvérsia assumiu um perfil eminentemente 
constitucional, não só porque exige juízo de ponderação e de 
harmonização entre os princípios e valores decorrentes da 
Constituição, mas, sobretudo, porque seu desenlace envolve 
necessariamente juízo sobre a adequada aplicação do 
princípio constitucional da isonomia (REsp 984.005-PE / i-
483).  
 
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 
01. Arma desmuniciada. Uso permitido. Atipicidade: Conforme 
o juízo de primeiro grau, a paciente foi presa em flagrante 
quando trazia consigo uma arma de fogo calibre 22 
desmuniciada que, periciada, demonstrou estar apta a realizar 
disparos. Assim, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, concedeu a ordem com base no art. 386, III, do CPP 

e absolveu a paciente em relação à acusação que lhe é 
dirigida por porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, por 
entender que o fato de a arma de fogo estar desmuniciada 
afasta a tipicidade da conduta, conforme reiterada 
jurisprudência da Sexta Turma  (HC 124.907-MG / i-482).  
 
02. Violência doméstica. Lei maria da penha. Audiência: Trata-
se de RMS em que se pretende o reconhecimento do direito 
líquido e certo da mulher que tenha sofrido violência 
doméstica e familiar de não ser obrigada a participar de 
audiência confirmatória da representação pela persecução 
penal. Para tanto, alega-se que a audiência prevista no art. 16 
da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) só pode ser 
determinada pelo magistrado quando a vítima manifestar 
interesse em retratar-se da representação. A Turma entendeu 
que a audiência prevista no art. 16 da mencionada lei n ão 
deve ser realizada ex officio como condição da aber tura 
da ação penal, sob pena de constrangimento ilegal à  
mulher, vítima de violência doméstica e familiar, p ois isso 
configuraria ato de ratificação da representação, 
inadmissível na espécie. Consignou-se que a realiza ção 
da audiência deve ser precedida de manifestação de 

vontade da ofendida, se assim ela o desejar, em 
retratar-se da representação registrada, 

cabendo ao magistrado verificar a 
espontaneidade e a liberdade na prática 

de tal ato . Com esse entendimento, a 
Turma concedeu a segurança para 
determinar que a audiência de retratação 
da representação da ação penal de 
natureza pública condicionada somente 
seja realizada após prévia manifestação 
da ofendida (RMS 34.607-MS / i-483).  
 

03. Princípio. Identidade física. Juiz. 
Sentença. Férias. Os impetrantes 

sustentam a ocorrência de constrangimento 
ilegal ao argumento de que não teria sido 

observado o princípio da identidade física do juiz, 
previsto no art. 399, § 2º, do CPP, visto que o 

magistrado sentenciante não teria sido o mesmo que presidiu 
a instrução criminal. Na hipótese, o juiz titular estava em gozo 
de férias e de alguns dias de compensação, e a sentença foi 
proferida por juiz diverso em data quando o juiz titular já havia 
retomado suas funções. A Turma entendeu que, de acordo 
com o referido princípio, aplicado no âmbito do pro cesso 
penal somente com o advento da Lei n. 11.719/2008, o 
magistrado que presidir a instrução criminal deverá  
sentenciar o feito, ou seja, o juiz que colher a pr ova fica 
vinculado ao julgamento da causa, por entender-se q ue 
seria mais fiel ao sentido do conjunto probatório, 
porquanto em contato direto com a prova, do que aqu ele 
que dele tomasse conhecimento apenas pelos elemento s 
dos autos . Assim, diante da ausência de outras normas 
específicas que regulamentem o mencionado dispositivo legal, 
o STJ entende dever ser admitida a mitigação do aludido 
princípio nos casos de convocação, licença, promoção, 
aposentadoria ou afastamento por qualquer motivo que 
impeça o juiz que presidiu a instrução a sentenciar o feito, por 
aplicação analógica, devidamente autorizada pelo art. 3º do 
CPP, da regra contida no art. 132 do CPC. Ao prosseguir o 
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julgamento, a Turma concedeu a ordem para anular a 
sentença proferida contra o paciente (HC 185.859-SP / i-483).  
 
04. Decisão. Prova. Autos. Jurados. Soberania. O STJ reiterou 
o entendimento de que não se pode falar em decisão 
manifestamente contrária à prova dos autos se os 
jurados, diante de duas teses que sobressaem do 
conjunto probatório, optam por uma delas, exercitan do, 
assim, a sua soberania nos termos do art. 5º, XXXVI II, c, 
da CF. Nesses termos, a Turma concedeu a ordem para 
anular o acórdão proferido pelo Tribunal a quo e restabelecer 
a decisão absolutória do conselho de sentença (HC 134.742-
SP / i-483). 
 
 

TRIBUTÁRIO 
 
01. CPMF. Suspensão. Exigibilidade. Levantamento. 
Diferenças. Taxa selic. TJLP. Inexistência: Os recorrentes 
ajuizaram mandado de segurança para não pagar CPMF.  
Efetuaram os depósitos judiciais dos valores devido s na 
data do vencimento do tributo, sem os acréscimos 
correspondentes à multa e aos juros moratórios. Se o 
pedido fosse julgado procedente, o contribuinte ter ia 
direito à devolução dos valores acrescidos da 
remuneração pela taxa Selic. No curso do processo, foi 
publicada lei federal que beneficiou os contribuint es 
inadimplentes com o Fisco. A benesse possibilitou o  
pagamento de tributos federais com dispensa de mult a e 
incidência de juros pela TJLP. Contudo, o mandamus foi 
julgado improcedente, tendo sido o imposto declarad o 
constitucional. Portanto, o recorrente não pode se 
beneficiar de lei que dispense, relativamente aos d ébitos, 
multa e juros moratórios, para apropriar-se da dife rença 
de valores postos à disposição do juízo até o trâns ito em 
julgado da sentença, como se vencedor fosse da ação , 
sob pena de transformar o benefício concedido na le i em 
instrumento de especulação ou planejamento tributár io  
(REsp 1.235.353-PR / i-483).  


